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14 de atoil de 1980

Autoriza o Prefeito Municipal de

PereirasjEstado de São Paulo^ a

celebrar convênio com a Secreta

ria da Promoção Social do Estado
de ,São PaãMLo»

PEIHO PSaSIHAj Prefeito Mxmicipal de Pereiras,

faço Saber aue a Câmara Municipal de Pereiras, aprovou e eu
Sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 12.- Fica o Prefeito Municipal de Perei

ras, autorizado a celebrar convênio com a Secretaria da Promo_
ção Social do Estado de São Paulo, para instalação no municí
pio de um Centro Comunitário de Pereiras»

Artigo 22.— O Centro Comunitário de Pereiras, de
que trata o artigo 12 será construído em proprio municipal, -
cujo terreno sem benfeitorias Qsta situado a rua Cel, Jose Bo_
nini, Centro, desta cidq,de, medindo 3CíC0m3. de frente por —
109,00ms» da frente aos fundos, com área total de 3»270,00ms2,
Escritura Pública lavrada pelo Cartorio do tabelião de Eegis-
tro de Pessoas Naturais de Pereiras, em 26/G7/45 e devidamente
Registrada no Cartorio de Registro Imobiliário da Comarca de -

Conchas, em 13/02/46, sob o n2 313, livro 3-A, âs fls, 103.-
Artigo 32.- O Centro Comunitário de Pereiras,des

tina-se exclusivamente a formaçao de um núcleo de desenvolvi
mento de programas de assistência e promoção Social com as se
guintes fünções:-

a) desenvolver o egpírito associativo dos mem-bros da ooniu
nidade; ^

b) aglutinar as atividades de ^«iucação, cultura,e desporto,
de saúde e nutris~ao, de trabalho, recrefeç^o e lazer,au®
respondam aos interessados das várias -o . . >3

^  faixas etárias a®
população de baixa renda;

c) motivar a população para participar uas decisões,plane
jamentos e^aliações das atividades dc Centro Comunitá-
rio»

Artigo 41!.- Ha hipo'tese de vir a ser o Centro Co
munitário utiliaado em qualquer outra finalidade, gue não fixa
das no artigo 3® desta lei, e no Conv%nio a ser fiimado entre —

as partes, fica desde já conferido ao Prefeito Municipal a capa
cidade de gravar o bem imoVel e a respectiva eddficação,com a -



~ CO o ilTLl HÇ 3,0^
f».

condição de clausula resolutiva da propriedade, que oprrarara

de pleno direito, tima vez verificada, tran.sferináo-se a pro

priedade plena do imíSvel ã Fazenda Publica Bstadual, com de^

ti4ação preferencial para a Secretaria da Promoção Social»

Artigo 52.- Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas ̂ 3 disposições em contrárioc

Prefeitura Municipal de Pereiras,14 de abril de

1980«

'A
PEIRO PERSIHA

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeiifeura Municipal

de Pereiras» 14 de abril de 1980.
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